
MUI{ICIPIO DE SENHORA DE OLIVEIRA
ESTADO DE MINAS GERAIS

CEP : 36.470-000

AUToRTZA ABERTURA oe cnÉorro EspEcrAL NA LEt oRÇAMENTÁRIA
ANUAL DO MUNICÍPIO DE SENHORA DE OLIVEIRA - EXERCÍCIO 2023.

A Câmara Municipal de Senhora de Oliveira aprovou e o Prefeito MunicipaÍ sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizada a abertura de Crédito Especral no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e

cinco mil reais) nas seguintes dotações da Lei Orçamentária Anual do Município de

SENHORA DE 0LIVEIRA - exercício 2023.

Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DE OLIVEIRA

Unidade 01 - Secretaria Municipal de Governo

Sub-Unidade 00 - GABINETE DO PREFEITO

06 - SEGURANÇA PÚBLTCA

06.181 - POL|C|AMENTo

06.1 81.003 . GESTÃO ADMINISTRATIVA

06.181.003.1 .OO9O . CONVÊNIO MUNICíPIO PIRANGA E POLíCIA MILITAR

4.4.40.41.00-1.500.000 - coNTRrBUrÇÕES

Total da Sub-Unidade 00

R$ s5.000,00

R$ 55.000,00

R$ 55.000,00

R$ 55.000,00

Total Geral Acrescido - - - R$ 55.000,00

\rt. 2o Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso:

ANULAÇÃo DE DoTAÇÕES do Orçamento do tr/unícipio na forma do parágrafo 1', inciso I a

lV do artigo 43 da Lei Federal 4.320, conforme especiÍicado abaixo:

Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DE OLIVEIRA

Unidade 02 - Sec. It/un. Adm. Planejamento e Gestão de Pessoas

Sub-Unidade 00 - Assessoria de Negócios Juridicos

02 - JUDICÉRIA

02.122 - ADMTNTSTRAÇÃO GERAL

1EtN0116612023

Total da Unidade 01 - - - - - - - -

Total da lnstituição 02 - -
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02.122,003. GESTÂO ADMINISTRATIVA

02.122.003.2.0013 - SERV|Ç0S DE ASSESSORTA JURíDrCA

3.1.90.91.00-1.500.000 - SENTENÇAS JUDtCtAtS

Total da Sub-Unidade 00

Total da Unidade 02

R$ 10.000,00

R$ 10.000,00

R$ 10.000,00

Unidade 05 - Secretaria It/unicipal de Educação

Sub-Unidade 01 - Serviço de Educação

12 - EDUGAÇÃO

12.364 - ENSINO SUPERIOR

12.364.005 - EDUCAÇÃO CoNSTRUTNDO 0 PRESENTE, PLANEJAND0 0 FUTURO

12.364.005.2.0028 - APOTO AO ENSTNO SUPERIOR

3.3.90.30.00-1.500.000 - MATERIAL DE CoNSUMO R$ 10.000,00

Total da Sub-Unidade 01 R$ 10.000,00

Total da Unidade 05 R$ 10.000,00

Unidade 07 - Secretaria Municipal de Agricultura

Sub-Unidade 00 - Departamento de Agricultura

1B - GESTÃO AÍ\4BIENTAL

'r8.541 - pRESERVAÇÃo E CONSERVAÇÃO RNrerENltRt

18.541 .OO9 - DESENVOLVIUIENTO RURAL E URBANO CONSTRUINDO O PRESENTE,

PLANEJANDO O FUTURO

18.541.009.2.0038 - X/ANUTENÇÃ0 DA UNTDADE DÊ TR|AGETV E COMPoSTAGETvI

3.1.90.11.00-1.500.000 - VENC|MENToS E VANT.FTXAS PES. CtVtL - - - -R$ 15.000,00

18.541.009.2.0036 - MANUTENÇÃo E CONSERVAÇÃO DA ApA

3.3,90.39.00-1.500.000 - ouTRos SERVIÇos DE TERC. P. JURíD|CA - - R$ 10.000,00

Total da Sub-Unidade 00 R$ 25.000,00

Total da Unidade 07

Unidade 08 - Secretaria IVun, de Obras, Urbanismo e Estradas

Sub-Unidade 00 - Depto. de Obras, Urbanismo e Estradas

15 - URBANISMO

15.122 - AD|V|NTSTRAÇÃO GERAL

R$ 25.000,00
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15,122.003. GESTÃO ADIVINISTRATIVA

15j22003.2.0041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE OBRAS

3.3.90.36.00-1 .500.000 - ouTRos SERV. TERCEIRoS p. FíS|CA - - - - - -R$ 10.000 00

Total da Sub-Unidade 00 R$ 10.000,00

R$ 10 000,00

R$ 10.000,00

Total da Unidade 0B

Total da lnstituição 02

Total Geral Anulado -----R$55.000,00

Art. 3o Esta Lei enka em vigor na data de sua publicação.

Senhora de Oliveira, 05 de setembro de 2023

José Aureliano da Silva

Prefeito lr4unicipal


